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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0000914-55.2013.5.10.0018

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/06/2013 
Valor da causa: R$ 30.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FABIO SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO OLIVEIRA MACHADO 
RECLAMADO: ROBSON EXPEDITO DOS SANTOS BRITO 
ADVOGADO: JOSE DE OLIVEIRA SOUZA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO 
18ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF 

 ATOrd 0000914-55.2013.5.10.0018
RECLAMANTE: FABIO SILVA DOS SANTOS 
RECLAMADO: ROBSON EXPEDITO DOS SANTOS BRITO 

CONCLUSÃO

Conclusão ao( ) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor
(a) CHRISTIANE ARAUJO DE AZEVEDO, em 19 de outubro de 2021.

 

Dispositivo

SENTENÇA COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Ante a informação trazida aos autos pelo patrono do exequente
ao id 95e5a00, bem como tendo em vista o valor depositado junto à conta judicial de
nº3920/042/00181664-6- Caixa, dou por integralmente cumprido o acordo homologado
nos autos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a
transferência da totalidade dos valores existentes na conta judicial de nº3920/042
/00181664-6, para conta corrente de titularidade do exequente junto àquela instituição
bancária, qual seja Ag 3880 - Conta 0008443616324, conforme informação obtida junto
ao SISBAJUD (id856a471).

Intime-se o exequente diretamente, por via postal.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. 

Conferido por CLGG.

BRASILIA/DF, 19 de outubro de 2021.
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JONATHAN QUINTAO JACOB
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